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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

LEO FOGUETE PRODUCOES LTDA

TíTULO DO ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEO FOGUETE

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAT]VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.0í-9-02 - Produção musical

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DASATMDADES EcoNÔMIcAS SECUNDÁRIAS

59.í1-í-99 - Atividades de produção cinematográÍica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.í24-99 -Aüvidades de pós-produção cinematogÉfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-í-00 - Atividades de gravação de som ê de edição de música
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas
90.0í-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades comptementares não especificadas anteriormente

cóDrco E DESCRTÇÃo DA NATUREZA JURíDIcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SENADOR POITPEU
COMPLEMENTO

sAtá 4í5

CEP

60.025-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO

coNTATO.BCONTABIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(85) 8565-5083/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
****

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

22t10t?0u

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL
****t*t*

DATA DA sÍTuAÇÂo ESPECIAL
#'t*****

n út',tERo oE lt'tscRtÇÃo
57.788.131t000í-00
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCruÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURÂ

22t1gt20u

PORTE

ME

NUMERO

834

UF

CE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia ZillAlzAU às 14:29:31 (data e hora de Brasí{ia). Págína: 1/í
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN

cARTEtRÁNACIoNAL DE HABTLTTAÇÃ0/ nRtV[R LrCINSE/ PERMtSO Dt CoNDUCCIÓN

l. 'rrai:Ll'úÇI0 --l

I zrros^eqs I

QR CODE

]I

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code cc.rti o
app Vio.
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b) eue a honestidade, ã prübidade ,baa-tê, raza:bilida de e a

, l,eãIdade forarn prw***Nuadwrr. n& ç*ttf **Çã{} d* presente

contrato, e que estes valores serão prirnados durante a

execução do me§mü'

Pelo presente instrumento particuiar, de um lado , J ? DE MOUHA

t*ffiü EvÉ?4TÜ*:tü*, çvÍü name tanta§*E & Juállwr-":y:_::ot:T::.:::::
cidad* da Fartalex;* * *§, *,a fu*a **Ll4fl*ru, ffie MOf{T§SE * FORYfuLtrX,A-*§.

CEP: 6A422-300 CNPJ:'Í4.091 .7§OIAA§1'?O Repwsentado Por ssv 
__

s*çla y*prlat4;rtç ,lLt&&W?Wn& fr& f&*Aná-f*trÍÇ, p***d*r Ç??; ç&q.17§,"fl7§*

§7 daravanhs á***rui*a'à*s W,ffiryWVffiffir#,,e de outro lado,

MÂYRLLüN üE Çe§Te* §*u1,At p*rtru**r àu &Ç: L*L7§ÜÜ7

§Dr§l?T, a CPF: 71,1r&47.4§4*7* ts,rll a

pseudônimo de f ÉA FOGUET E daravante denominado

AHTISTA.
:]:

Ã,,: fr *,çLaNW,ffi ,r *,Xfrfl ,m q,$te A# &,4f ,#§,' §ilinffii

pl ávio exarne, que cr§ term*s n:*\x previstls 
.são _ ,

inteira compreensão e aleançe # ,fii.tffir u:, o?ti gaçÓes :'u
assumidas *stâo, úe a'çr,r&ra c,rm *u1 **p*Ídade e1*_n&rniç**

financeira, estando, assim, elrl condiçÕes de honrá-las"

cünrrerã;tltes pCIr §\, §uwfr herdrtrcls ., & . suc€§§ore§,

rr*aníf * *tand** §a a§ PaYt* §,

úíreltç d e arrwPenúi me n to.
a'*v*ntual

üá

&*x** Nag*,



partes declararn desde iâ nhsxím*nír
§, C.$nfor,me

.

§§e

§{n &w r$w * cü
§eeretâ§,

ofissian

ectmsn t*§ p

$§
n§ Çç

(fôrmulas
*&*rti*ax,

p üu u§l

ru

*

t

sffi'l ?

comercializaçã0.



*s partír,iqe.r

earrqira &*da

h;

a

F§E:Taxa, pagamento, comissão, honorários percebidos ern

decorrência de campanhas publicitárias'

Ists, posto, â§ partes tâm en*re *'y.Y::*"YY':"a&a
o q, * trru:tr,x*tfif,&r§ çutf}r gãtrTt t aÇ*Ltãl* u.7ssi7w*,_Y1Y :
seus herdeiros e sucessores conforme cláusulas, termos

-tÇ ^*.e condições seguintes o que se §egue;

ÁRTIST.A é um mftsieas pÜr excelência, e quea) Que 0
pretnndem alav*xçar §ua' cArreírâ artfstica'

b) Que no ato da assinatura deste instrumlnto : ARTISTA'

não dirpsem de msins táenic*s, empresarÍais , knçw hoyr

parâ atingirern seus objetivos profissionais e que.necessita

do trabalho de pe§§oâ§ que prapicí*m â §ntrad,a d* rut*§Ífrü

n0 nt* rca** artístiç*;

ri i., :! ;..,.!

,,\1.,

** t ?



--; ? acertado o presente
Resolvern entre si' iusto
: '* :1{/./r/§Trlru&Ü§r rfu'fr"*

*nTÍ§T l'c I)§ wl,*"frlTo§ w'

AGENCIAMENTO 'L' "Ji

;;;; AvENÇAs, que reserá pelas cláusulas e condições

seguintes:
'.. :

xx * §§ Üwrnrf

3.3 - o ARTISTA, para o firn ai urtltt"Tu*:o. sua

cârreira, cede * transfe ,*..**. ça*áter de sx*Tusfvidade ae:

firrÍpR§§A Y.l*r t*dos üs úírwi**s *e intét"prÊte' 0,"* üütrvff

tes exclusivos e
estabelecem que se tornam seus, ug*:-

rfodososnegcrciosrelativosàatuaçãclprocuradotul Para I e/ou
Iã*tiru profiisional deste, ern terrÍtóri* naf'içna

exterior.

W- r,t?-fr-ffí,#,ffi'Ç'&

§&ffi1?



4.1

ri,;fr
,vgl§,

a mare*, cütTI

re§ Êi

§ Âfi,TI§TA, s*râ

â§, e

dâ§ §üb st

parte§
0§pêrcentuais,

U

§ â§ *§ as cláusul

TV,, gr:avaçõ de sh
pr*ctu ç*n*

eletrônico
I

ou nãs, film&ge§§,e
§üffiI0, âpnâü, be

úq*e

W.Tí,§Th, "'*&

§ uintes

lriçáa,üu r*s

o

sircÍlare§, */

$$§ j 7

nfi



a,

daa

pais

.!executada pelo
presta çâ* de r0
todas as reCeitar

O', ü§

áefalhadas

e

almenfe, darã*
aa .AH, ST.â,, discrirninand §

:

ret:arnsnte a t*das as perts§

TA & *

n
d send*

tU

5.L.4. - A prestação de contas riescrita na cláusula anterior
t,poderá ser prorrogada por uffr prazç nâo superior a 15

(quinze) dias, desde que tenha anuência expressa clo ÂRTIS'fÁ.

§.1.S, - O EI!{Ffi,§§ÁRIO cümprümelsm-§e, & efetivar, o§
investimentos de ordem financeira necessários, com o intuito
de promover o ARTISTÂ em todo o território nacional e/au
exterior, sendo que todo e qualquer investirnento, quando o
agenciaments e çarrsira d*.âfi,Tl §TA âpu rar
lucro, será rportuxaFnrnt* supartaú* e divtdidei entrc, *
HM.Pft§§ARIO e o ARTISTA, pr'oporcionalmente ao valor de
suas respectivas participações descrito na cláusula 7a.
Entende-s* cürnü lutr*, * dint.,:rerrs rbtÍdr após a cobertur a, *e
todas as derpe*as que forsm af**;aúas, ressâr çiáas a,fr
EMPRESÁRtrO-

5.1.6. o EMPRESARIo poderá prograrnar, agendar e
cuntratar rnuricais do Âft.TISTA, bem
§0mü erx sh*l*rs rL,e terçeiros üu co m tsrtsirfrs.

listadas âcima, asse,#urandtl 'a* Á.H,iIísTl*;
c*nftrrt*,



§,L.** ü

ta* c

cte
refirarn a c

5,1.L2. O EM'PRE§"&RIü, úxvsrâ rêFâssâr aa ARTI§TA a

reffrsn er*çá* â este cab{vel eluc*rrente da r*'alíxaç§,* de
shows, eventCIs e produtss, em conta pessoal do ARTI§T.â.

5.1. L3. O EM PRESARIO se obriga a agenciar
shows / eventns de quâlidade para apresentaçãa do

{i 6ü3?



ARTISTA, consultando a idoneidade dos contratantes, bem

c0m§ ü ARTISTA mediante a tação dos
dÍsponíveis bem coms

artística eÍrentes co

§êmpre do fisl
§LITTI ts d* present

S,Krs, §e eüm

todos os ü seu Primet stadp
em comum 0 §ntrÉ ã§ p ado o
direito de a totalídade desses valcr*s quando for

deverãs ser contados da remune estipulada a seu
favor na cláu uinta.

6.2* ü d"*v*rá divulgar do telefone
§Mpxâ ntrataçâo de *T eve
relatívç* dçst"e t ü

çeü * úaúrls

pelas partes,

6.3, O ev*rá *umprir ãs obrigaçôes
uer restrições,contratada HMPH.§§ÁftIü, §*rr:r

e§p§c ialme 0§ contratos fi csrn terceiros
relativss pré-e stréias,
fixaçãcl ou vídeo fono

ÂRT ISTA, a cum iros técnicos&,4,
pr€e
teis ,

dcç
ntos

§ffl

s artístícas,

§s§ 1?

l".

de sürn, w

u - rlÂs OFBTGAÇÕES rl0 ARTISTÂ

fii.l, * p-r..1. §TÁ,', üÕrnpromete*s& 6"'çLÍfytprir â agenda
contratada pelo HM PRESARI O, apresentando-se com
pontualidade nos horários & úatas i*í*rmadas, a fim d*
cumprir cr:m, rxg*r as obrigaçóes e&*nciadâs e programadâ§,
fazendo firme e valioso, em todas as çlâw,sulas e condições,
todo e quai quer cnntrats fÍrmado pe Io §MpRf §ARIO, corn
terceiros.



Euais estabelecidos na cláu s ula quinta deste

instrumento'

&.T . $ eWI"ST.e , 
thrtg**u.* i.*:iyf:ii lodcs ?"

nornpromixçcs ag.endad*s. pek: 
" 

UY*l§SAfi,lÜ, de atardo
corn os obietivos deste cüntrato, inclusiv* çs Çompromiss*s

d* ÂRTISTA, mesmCI que
dio e

t
o

s

da mesrnü CIu de terceiros'

t

\í

§s$'x ?



Aft,

dad
e exclusiva

:

nsabili

âgê

+'aIn§crl e§

sttows, ev*nl*',
HMPft"§SAft-TÜ,

§§Tir§A, â part*, em
s e dernais compromissos
salvç pÇr motÍvo de força

6.ã$'. Incumhe 
,

&* ARTISTA rn regularidade a

ffio nâ ürdem d*s §rasil e demâ rs

q quer
exí6id.ax p*r

penalidades,

M*srcr.x dü,
isentando o

tas ou infrações
MFR§SÁNTO
dec*rrentsxuat§

de
de

irregular:idade da pr*&rsã* de :ffúsicn.

6,L4, Constituem infrações qualquer descumprimento às

q

p

l" 4 ,

wlt



l

desenvolvi *ss
mentos ftnancetros
tônvencicnado &

çt(,§, pa
e§§ü üonÇ

0 sário

T

lucr*
§*m

percentual ú*
cçnta

as despe§e§
e prcduto
dris show§,

ventura
dertie

de con,tâ§
diretamente aos

n$ "câput" desta
apurado entre as

resenfe

§e

0t: :tâdüt

n uados
nÊr

0

H,IO

I,

AR

7,3.
uid*,

quaisquer r*stri §,

10§rá ,{d*x
coffic fu

hele,rem e1.t&, ep*
do âgenciamento

§

n

enuw3

val*r

feita rne
ARTI§.TA

§; §e

ssários,
eI* EMFâ§§.& Iil,

..

ntua ç eradl*§
lfq

§

n

ARIÜ d

7.5.4s partes estabelecem que, para os fins deste contratCI,
receita consiste nüs valores efetívarnente recebidos pelo

d* ÁRTX§TA,

\#:

& 63:§



?fí. Pela â
bidas

T.g. 0 EMPRESÁRIO, não tem responsabilidade em relação

ao adimplements dos contratos celebrados com terceiros,
salvo músicos e serviços essências para a realização do

evento/show.

7.Lü, O EMPRESARIO, deverão entregar os valores
pre-vistos na cláusula 7.7 úír**amente ar: AH,TI§T.À,, §e1a *a
hipótese do pagarnento ser efetuado por terceiros, seja na

hip*tese do próprto EMPRESARIü, r al*ar su pr$duzír a

atu,âçãs profÍssi*nal do ARTI §TÁ,, inrlus.ívâ 'ns# shcws &x,

bilheteria.

?.LL. üs percentu*is estipulados no caput der;La cláusula
serâo os rnssffiâs em qualquer atividade. realizada e§l
cumpr:irnento deste contrâto, inclusive no§ shows
remunerados por bilheteria üu cachê, cornercializaçáa de

prcdutos farz*grâfr*,*s {tu víúx*t*n*gr*{ittr§, dísrribuiç§*
'" ^ 'l , marketing, publicidade, merchandising, aíelefrünlca

incluÍdos roy alties, çduance, flat, FEE, taur support, uerbas

yÇr§. ú;íd*çctíp, bem *::" sufros:::::*:§ que e nvll:am a

imagem, & vür. e & M'arçu ti* eeryl.§TÉ-, üüwpr.xiç§'er x
direitos autorais a partir da clata de assinatura e durante a

ffi

vigência desse c*ntrato.



Ja do
s*râ
w*u

en ãr§ pa rtes
ir & p*Y

pfi§§*m

derpe

t$ntl'ãt§, q
à a* ser§ryf.r

ualqq u*r rn
*f;ürrero &§

outra pârte

u

au

yJll -* a&,vt&tr,*iÇx,&


